
Acórdão do Tribunal Geral de 14 de janeiro de 2015 — Veloss International e Attimedia/Parlamento

(Processo T-667/11) (1)

(«Contratos públicos de serviços — Prestação de serviços de tradução para grego ao Parlamento — 
Rejeição da proposta de um proponente — Dever de fundamentação — Responsabilidade extracontratual»)

(2015/C 065/39)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Veloss International (Bruxelas, Bélgica) e Attimedia SA (Bruxelas) (representante: N. Korogiannakis, advogado)

Recorrido: Parlamento Europeu (representantes: P. López-Carceller, L. Darie e P. Biström, agentes)

Objeto

Por um lado, pedido de anulação da decisão do Parlamento de classificar, em segundo lugar, a proposta submetida pelas 
recorrentes no âmbito do concurso EL/2011/UE respeitante à prestação de serviços de tradução para grego (JO 2011/S 56-
-090374), comunicada às recorrentes por carta de 18 de outubro de 2011, bem como de todas as decisões relacionadas 
adotadas pelo Parlamento e, por outro lado, pedido de indemnização dos danos alegadamente sofridos.

Dispositivo

1) É anulada a decisão do Parlamento Europeu, de 18 de outubro de 2011, de classificar, em segundo lugar, a proposta submetida pela 
Veloss International SA e a Attimedia SA no âmbito do concurso EL/2011/UE respeitante à prestação de serviços de tradução para 
grego.

2) É negado provimento ao recurso quanto ao restante.

3) O Parlamento é condenado nas despesas.

(1) JO C 58 de 25.2.2012.

Acórdão do Tribunal Geral de 15 de janeiro de 2015 — França/Comissão

(Processo T-1/12) (1)

«Auxílios de Estado — Auxílios de emergência e à reestruturação concedidos a empresas em dificuldade — 
Auxílios à reestruturação projetados pelas autoridades francesas a favor da SeaFrance SA — Aumento de 

capital e a empréstimos concedidos pela SNCF à SeaFrance — Decisão que declara os auxílios 
incompatíveis com o mercado interno — Conceito de auxílio de Estado — Critério do investidor privado — 

Orientações para os auxílios estatais de emergência e à reestruturação concedidos a empresas em 
dificuldade»

(2015/C 065/40)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: República Francesa (representantes: inicialmente E. Belliard, G. de Bergues e J. Gstalter, seguidamente G. de 
Bergues, D. Colas e J. Bousin, agentes)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: V. Di Bucci, B. Stromsky e T. Maxian Rusche, agentes)
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Objeto

Pedido de anulação da Decisão 2012/397/UE da Comissão, de 24 de outubro de 2011, relativa ao Auxílio estatal SA.32600 
(2011/C) — França — Auxílio à reestruturação concedido à SeaFrance SA pela SNCF (JO 2012, L 195, p. 1).

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso

2) A República Francesa é condenada nas despesas.

(1) JO C 80 de 17.3.2012.

Acórdão do Tribunal Geral de 15 de janeiro de 2015 — Ziegler/Comissão

(Processos apensos T-539/12 e T-150/13) (1)

(«Responsabilidade extracontratual — Concorrência — Mercado dos serviços de mudanças internacionais 
na Bélgica — Mudanças dos funcionários e outros agentes da União — Decisão que declara uma infração 

ao artigo 101.o TFUE — Orçamentos de conveniência — Alcance da responsabilidade de uma 
instituição — Força de caso julgado — Dever de diligência — Nexo de causalidade»)

(2015/C 065/41)

Língua do processo: francês

Partes

Demandantes: Ziegler SA (Bruxelas, Bélgica) e Ziegler Relocation SA (Bruxelas) (Representantes: J.-F.Bellis, M. Favart e A. 
Bailleux, advogados)

Demandada: Comissão Europeia (Representantes: J. Banquero Cruz e A. Bouquet, agentes)

Objeto

Pedido de indemnização, por um lado, de um alegado prejuízo resultante da adoção da Decisão C (2008) 926 final da 
Comissão, de 11 de março de 2008, relativa a um procedimento de aplicação do artigo 81.o CE e do artigo 53.o do Acordo 
EEE (processo COMP/38543 — Serviços de mudanças internacionais) e, por outro lado, de um alegado prejuízo resultante 
da continuação da prática dos «orçamentos de conveniência» posteriormente à adoção da Decisão C (2008) 926, entre 
11 de março de 2008 e 1 de janeiro de 2014.

Dispositivo

1) As ações são julgadas improcedentes.

2) A Ziegler SA suportará, além das suas próprias despesas, as incorridas pela Comissão Europeia no processo T-539/12.

3) A Ziegler Relocation SA suportará, além das suas próprias despesas, as incorridas pela Comissão Europeia no processo T-150/13.

(1) JO C 55 de 23.02.2013
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